
                          

           

  
 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 
Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - RS 

 
Ata de Julgamento Pregão N°. 025 /2021 

 
Ata de reunião realizada as 9:00 horas do dia 16/12/21, na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações, junto a Sede do Poder Executivo Municipal, onde estiveram presentes os senhores 

integrantes da Comissão, para julgamento da Pregão 18/2021, que tem como objeto: “ Cessão onerosa 
do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores públicos do Município ”, 

sendo que foram credenciadas as seguintes empresas:  

NOME DA EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE LEGAL  

Região Altos da Serra – Sicredi 
Altos da Serra RS/SC Cooperativa 
de Crédito, Poupança e 
Investimento da  

92.555.150/0001-80 com sede 
Rua 15 de Novembro, 179, 
Tapejara R/S  

Robson Albani, CPF: 
021.271.860-60 

Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S.A.  

92.702.067/0001-96, 
ESTABELECIDO NA Rua 
Capitão Montanha, 177, Centro, 
Porto Alegre R/S.  

Thalison Lempke da Silva  

 
 

Inicialmente foram apreciadas as propostas das empresas credenciadas para o fornecimento do 
item descrito na licitação. Após análise, a Comissão Julgadora homologou as propostas das seguintes 
empresas:  

FORNECEDOR LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
ITEM 

VL INICIAL 

Região Altos da 
Serra – Sicredi Altos 
da Serra RS/SC 
Cooperativa de 
Crédito, Poupança e 
Investimento da  

1 1 Cessão onerosa do direito de 
efetuar o pagamento da folha dos 
servidores públicos do Município 

01 258.200,00 

Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul 
S.A.  

1 2 Cessão onerosa do direito de 
efetuar o pagamento da folha dos 
servidores públicos do Município 

01 258.000,01 

Vencedor APÓS Etapa de Lances:  

FORNECEDOR LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
ITEM 

VL Final após 
Lances 

Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul 
S.A.  

1 2 Cessão onerosa do direito de 
efetuar o pagamento da folha dos 
servidores públicos do Município 

01 270.500,00 

 
 

Em prosseguimento procedeu-se a leitura do teor dos envelopes de documentos para habilitação, 
com o esclarecimento e análise necessários, por ordem de entrada e rubricada toda a documentação onde 
concluiu-se que os seguintes fornecedores foram habilitados:  

 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 92.555.150/0001-80 com sede Rua 15 de 
Novembro, 179, Tapejara R/S 

 
Logo após julgadas as propostas elaborou-se o mapa de apuração de resultados dos Lances, 

conforme Anexo ,  mencionando os vencedores com os artigos correspondentes. 
 

 
 

 
 



2 

 
As Empresas, através de seus respectivos representantes  presentes, renunciam  do prazo legal 

quanto a interposição de recursos das Propostas e dos documentos que foram apresentados por ambas.   
 
 
Nada mais havendo a tratar, foi determinada encerrada a reunião de julgamento, e elaborada a presente ata, 
juntamente com o mapa de apuração de resultados, que após lida e achada conforme foi assinada pelos 
presentes: 

MEMBRO DA COMISSÃO FUNÇÃO 

Elis Vanesa Vanin PREGOEIRO 

Ademir Menão EQUIPE DE APOIO 

Salete da Luz Julio Antunes  EQUIPE DE APOIO/SUPLENTE 

  
Machadinho, RS, 16/12/2021.  

 

 
 

 

 



                               

            ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 

      Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - Rs  
 

VALOR 

INICIAL:  
ETAPA DE LANCES 

 Região Altos da Serra – 
Sicredi Altos da Serra RS/SC 
Cooperativa de Crédito, 
Poupança e Investimento da  

Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. 

 

258.000,00 258.200,00 258.000,01  

  258.500,00  

 259.000,00   

  259.500,00  

 260.000,00   

  260.500,00  

 261.000,00   

  261.500,00  

 262.000,00   

  262.500,00  

 263.000,00   

  263.500,00  

 264.000,00   

  264.500,00  

 265.000,00   

  265.500,00  

 266.000,00   

  266.500,00  

 267.000,00   

  267.500,00  

 268.000,00   

  268.500,00  

 269.000,00   

  270.500,00  

 Declinou    

    

    

    

    

    

    

 

Pregoeira Municipal:  

 

 

__________________________ 

Elis Vanesa Vanin 


